AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 002/2024 – Poder Legislativo
PROJETO DE LEI Nº 18/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024.


Altera a redação do Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.437/2016 de 19 de julho de 2016 que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

	Art. 1º - A redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.437/2016 de 19.07.2016, passa a ser a seguinte:
	.../
	“Art. 3° - O Programa de Vale Alimentação compreende a distribuição de um vale aos servidores de que trata esta Lei, na proporção equivalente a R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais, através de um cartão alimentação.”.

	Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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